
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho  a  honra  de  apresentar,  ao  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  11/2024,  que
“REGULAMENTA  A  APLICAÇÃO  DA  LEI  Nº  14.133,  DE  1º  DE  ABRIL  DE  2021,  NO
ÂMBITO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RIBEIRÃO  PRETO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”, a presente Emenda MODIFICATIVA que altera a redação do parágrafo único do
artigo 34, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 34...omissis…
Parágrafo  único-A  gratificação  prevista  no  caput  deste  artigo  possui  natureza

remuneratória,  sendo  revista  na  mesma  data  e  no  mesmo índice  da  revisão  geral  dos  servidores
públicos ativos municipais. 

JUSTIFICATIVA

Análise  do  PLC  nº  11/2024  –  Exclui  parágrafo  único  do  artigo  34  do  Projeto  de  Lei
Complementar nº 11/2024 que Regulamenta a aplicação da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021,
no âmbito da Câmara Municipal de Ribeirão Preto e dá outras providências.

Antes  de  tudo,  é  preciso  trazer  ao  estudo  a  literalidade  do  art.  37,  inciso  XI,  §  11  da
CRFB/1988:

Art.  37. A administração pública direta  e  indireta  de qualquer  dos Poderes  da União,  dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
(...)
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da
administração  direta,  autárquica  e  fundacional,  dos  membros  de  qualquer  dos  Poderes  da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e
dos  demais  agentes  políticos  e  os  proventos,  pensões  ou  outra  espécie  remuneratória,
percebidos  cumulativamente  ou não,  incluídas  as  vantagens  pessoais  ou de  qualquer  outra
natureza,  não  poderão  exceder  o  subsídio  mensal,  em espécie,  dos  Ministros  do  Supremo
Tribunal  Federal,  aplicando-se como limite,  nos Municípios,  o  subsídio do Prefeito,  e  nos
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo,
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio
dos  Desembargadores  do  Tribunal  de  Justiça,  limitado  a  noventa  inteiros  e  vinte  e  cinco
centésimos por cento do subsídio mensal,  em espécie,  dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério
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Público,  aos  Procuradores  e  aos  Defensores  Públicos;  (Redação  dada  pela  Emenda
Constitucional nº 41, 19.12.2003)
(...)
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do
caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatórios previstos em lei. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 47, de 2005)

Em seguida, faz-se mister, trazer a conhecimento o §9º do art. 37 que remete ao inciso XI, do
mesmo artigo, nos termos da CRFB/1988:

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista,
e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.  (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Não obstante, relevante é o teor da EC nº 47, de 5 de julho de 2005 que Altera os arts. 37, 40,
195 e 201 da Constituição Federal, para dispor sobre a previdência social, e dá outras providências.

Na alteração pelo Poder Constituinte Reformador, este – numa interpretação combinada – dos
§9º e § 11 do art. 37 da CRFB/1988, quis a limitação ao teto constitucional dos pagamentos de verbas
indenizatórias somandas às verbas remuneratórias, inclusive. Ou seja, o teto constitucional aplica-se
não  só  aos  órgãos  da  Administração  Pública  direta,  autárquica  e  fundacional,  como  também  à
Administração Pública indireta, de modo ressaltado, as empresas públicas e as sociedades de economia
mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios.

Logo, a obediência ao teto constitucional serve de parâmetro também ao Poder Legislativo que
não está desobrigado do cumprimento do teto, mas sim, é adstrito ao teto, seja em cargos, empregos ou
funções de confiança e também nos subsídios fixados pela CRFB/88.

O tema é bastante polêmico e está em debate tanto na Câmara dos Deputados por meio do PL
nº 6.726/20161 como também no Senado Federal  por meio do PL  n° 449, de 20162,  por meio da
Comissão Parlamentar conhecida como Comissão Especial Extrateto. 

Observe que o próprio nome da Comissão já pressupõe a possibilidade de extrapolamento do
teto remuneratório constitucional para driblar a limitação dos §9º e § 11 do art. 37 da CRFB/1988.

Não  menos  importante  é  a  natureza  jurídica  das  verbas  remuneratórias  e  indenizatórias,
segundo a doutrina, veja, pois que para Hely Lopes Meirelles3, estão excluídas do conceito de subsídio

1 Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2121442 Acesso em: 
25.abril.2024
2 Disponível em: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127753 Acesso em: 25.abril.2024
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. 37. ed. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 526. EMENTA: 
REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 92, § 2º, E 
94, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI ESTADUAL Nº 21.792, DE 2023; LEI ESTADUAL Nº 21.831, DE 2023; ART. 2º 
DA LEI ESTADUAL Nº 21.832, DE 2023; E LEI ESTADUAL Nº 21.833, DE 2023; E ART. 2º DA LEI 21.761, DE 2022;
TODAS DE GOIÁS. DISCIPLINA DO PAGAMENTO DE VERBAS INDENIZATÓRIAS A AGENTES PÚBLICOS 
ESTADUAIS. POTENCIAL VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, CAPUT; 24, INC. I E § 1º; 37, CAPUT E INC. XI; E 151, INC.
III, TODOS DA CRFB. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA CARACTERIZADOS.

EM
EN

D
A 

M
O

D
IF

IC
AT

IV
A 

N
º 1

 A
O

 P
LC

 N
º 1

1/
20

24
- R

ec
eb

id
a 

em
 2

5/
04

/2
02

4 
17

:4
4:

34
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

lá
uc

ia
 B

er
en

ic
e 

Sa
nt

os
 d

a 
Si

lv
a

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

C
F5

-F
D

EF
-A

79
B-

FD
35

.

Pag. 2/4

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127753
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2121442


 

as parcelas de caráter indenizatórios previstos em lei, desde que tais verbas observem os princípios
constitucionais  da  legalidade,  da  razoabilidade  e  da  moralidade,  “sob  pena  de  caracterizarem
inaceitável fraude aos limites remuneratórios e ao conceito constitucional de subsídio, a ser repelida
pelo Poder Judiciário no exame de constitucionalidade, direto (concentrado) ou incidental (difuso), da
lei que as instituírem.”

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal em sede de referendo à Medida Cautelar na Ação
Direta De Inconstitucionalidade nº 7.402/GO informa o que se segue:

1. O teto constitucional abrange a integralidade das parcelas remuneratórias percebidas pelo
servidor público. A única exceção se dá em relação às “parcelas de caráter indenizatórios
previstos em lei”, nos termos do § 11 do art. 37 da Lei Maior.
2. A verba remuneratória é paga a título de contraprestação pelo serviço prestado. Já a parcela
indenizatória  tem por  escopo  compensar  o  gasto  dispendido  pelo  servidor  como condição
necessária à efetiva prestação do serviço.  Os conceitos são ontologicamente distintos, cuja
diferenciação decorre da própria natureza jurídica particular de cada um.
3. Nesse sentido, bem pontuou o saudoso Ministro Teori Zavascki, em seu voto-vista proferido
no julgamento paradigma relativo ao Tema RG nº 484: “(...).
Para que se tipifique um gasto como indenizatório, não basta que a norma assim o
considere. É indispensável que a dicção formal da norma guarde compatibilidade com a
real natureza desse dispêndio. E indenização é conceito jurídico com alcance bem
determinado na sua formulação.” (RE nº 650.898-RG/RS, Tema nº 484 do ementário da
Repercussão Geral, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. do Acórdão Min. Roberto Barroso, j.
1º/02/2017, p. 24/08/2017). 
4. Por isso mesmo, não há razão jurídica apta a amparar a cambialidade de uma dada parcela a
partir  do  atingimento  de  um  determinado  montante,  classificando-se  a  verba  como
remuneratória até certo patamar pecuniário, e indenizatória em relação à quantia excedente
àquele limite

 Noutro trecho da mesma decisão, o Min. Relator André Mendonça alerta:

É à luz dessa conceituação que se deve examinar o caso em exame. Para que um pagamento
assuma a  natureza  indenizatória  não basta  que  a  lei  assim a  defina,  formalmente. É
preciso que a  forma guarde relação, minimamente aceitável, de correspondência com o
conteúdo.
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Neste  sentido,  é  que  há  dissonância  entre  o  PLC nº  11/2024 –  em comento  –  que  exclui
parágrafo único do art. 34 é os dispositivos do inciso XI combinado com os §9º e § 11 do art. 37 da
CRFB/1988, pois extrapolará do teto constitucional, ainda que esteja formalmente aprovada por esta
Casa de Leis.

A mera exclusão do parágrafo único do artigo 34 do Projeto de Lei Complementar nº 11/2024
que regulamenta a aplicação da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal
de Ribeirão Preto e dá outras providências – por ter natureza indenizatória – e por não trazer relação
minimamente aceitável de correspondência com o conteúdo e atribuições do cargo, de acordo com esta
decisão do STF, pode ensejar a inconstitucionalidade da norma, se aprovada.

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2024.

GLÁUCIA BERENICE
Vereadora - REP 
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